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Divulgue-se 
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Art.	1º	Conceder	licença	gestante	à	servidora	 ,	docente,	matrícula	SIAPE	 ,	no	período	de	
,	totalizando	120	(cento	e	vinte)	dias,	nos	termos	do	artigo	207	da	Lei	nº	8.112/1990;

Art.2º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.





Art.	1º	 	à	servidora	 ,	docente,	matrícula	SIAPE	 ,	

Art.2º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
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